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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 143/2019				Data: 12 de novembro de 2019
Matéria: Legislativa				Autor: Poder Legislativo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei Legislativa nº: 24/2019

Ementa: Institui o Programa Uniforme Escolar Solidário nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/11/2019. 
Solicitou-se orientação técnica a qual destacou que a presente proposição não usurpa a competência do Chefe do Poder Executivo local, vez que a mesma não trata da estrutura da Administração Municipal, nem de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores públicos, pois não cria atribuições, além das já definidas em lei para as escolas. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, vez que apenas cria a mera possibilidade de os pais, responsáveis e alunos da rede pública municipal de ensino de Três Passos, incentivem-se e promovam a solidariedade através do reaproveitamento de uniformes escolares.

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2019.

_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR

Pelas Conclusões:

	__________________________________
	JAIR LOCATELLI – VICE-PRESIDENTE


_________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– MEMBRO
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